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ministração Pública Estadual direta, autárquica e fundacional e Decreto 
2.940, de 10 de março de 2023, que versa sobre a licitação pelo critério de 
julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, no 
âmbito da Administração Pública Estadual direta, autárquica e fundacional;
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os militares estaduais abaixo relacionados, pertencen-
tes ao efetivo do Centro de Compras e Contratos/CCC, para atuarem na 
qualidade de agentes de contratação junto ao Fundo de Assistência Social 
da Polícia Militar do Pará - FASPM, de forma a conduzirem as sessões públi-
cas dos certames licitatórios, as dispensas de licitação na forma eletrônica 
fundamentadas nos incisos I e II do Art. 75 da Lei Federal nº 14.133/21, 
assim como, a elaboração do parecer técnico que fundamenta a escolha do 
fornecedor, nos casos de inexigibilidade de licitação e nos processos de dis-
pensa que não sejam processados pelo rito do Decreto Estadual nº 2.787, 
de 2022, conforme preconiza o art. 5º do Decreto Estadual nº 2.939/2023.
CAP PM RR LOURIVAL CARDOSO RODRIGUES FILHO, MAT.339523501, CPF 
258.371.50200;
SUB TEN ANTONIO JORGE  DA SILVA MARINHO, MAT.516563601, CPF 
330.679.702-25;
3º SGT PM NAYARA ANDREZA MONTEIRO MATOS, MF 57232291/1, CPF 
985.917.382-68;
3º SGT WENDELL RODRIGUES BARROS  - 3, MF 57232838/1, CPF 
806.685.422-68
•1º Nas licitações processadas mediante a modalidade Pregão, os agentes 
de contratação designados para a condução desses certames, na forma 
do caput deste artigo, serão denominados pregoeiros, nos termos do art. 
8º, § 5º da Lei Federal nº 14.133/2021; e poderão compor a equipe de 
apoio em auxílio ao pregoeiro designado, conforme Art. 8º, § 1º do mesmo 
diploma legal;
•2º Compete aos agentes de contratação conduzir e coordenar a fase de 
seleção do fornecedor, caracterizada pelos atos compreendidos entre a pu-
blicação do edital e a homologação do resultado do certame;
•3º Compete ao presidente da CCC, ou a quem este delegar, a distribuição 
dos processos de licitação a cada um dos agentes indicados na forma do 
caput deste artigo, bem como, designar seus substitutos, nas hipóteses de 
afastamento, impedimento legal ou regulamentar.
Art. 2º Fica constituída a Comissão Permanente de Contratação pelos mi-
litares estaduais abaixo relacionados para, em substituição aos agentes 
de contratação, conduzirem as licitações que envolvam bens ou serviços 
especiais, conforme previsão contida na Lei Federal nº 14.133/2021, inciso 
“L” do Art. 6º c/c o 8º, § 2º; assim como, ficam incumbidos de receber, 
examinar e julgar documentos relativos às licitações, quando for o caso, e 
aos procedimentos auxiliares.
CAP PM RR LOURIVAL CARDOSO RODRIGUES FILHO, MAT.339523501, CPF 
258.371.50200;
SUB TEN ANTONIO JORGE  DA SILVA MARINHO, MAT.516563601, CPF 
330.679.702-25;
3º SGT PM NAYARA ANDREZA MONTEIRO MATOS, MF 57232291/1, CPF 
985.917.382-68;
3º SGT WENDELL RODRIGUES BARROS  - 3, MF 57232838/1, CPF 
806.685.422-68
•1º A comissão a que se refere o caput deste artigo, quando atuar na con-
dução dos certames na forma eletrônica, será cadastrada no sistema Com-
prasGove sua composição deverá ser de, no mínimo, 03 (três) militares 
estaduais, sendo presidida pelo presidnte da CCC ou militar da Comissão 
ali relacionados;
•2º A Comissão Especial, quando designada, será integrada por, no míni-
mo, 03 (três) militares estaduais a qual será presidida por um dos Oficiais 
listados no caput deste artigo.
Art. 3º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando- se as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Belém - PARÁ
ALAN AILTON DA SILVA GUIMARAES - CEL. QOPM R/R RG 12863 
DIRETOR DO FASPM
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SUPRIMENTO DE FUNDO
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PORTARIA N°112/2025- GAB. DIRETOR/Sup. Fundos.
O Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA, no exercício de suas 
atribuições no Dec. Nº 1.180/2008.
RESOLVE:
Art. 1° Autorizar o servidor ODENI JOSÉ DOS SANTOS LOPES, 1ºSGT PM 
RG 27715, CPF 587.701.862-00, MF 57794721, Auxiliar do Setor de Trans-
porte do FASPM, a utilizar o adiantamento no valor total de R$ 4.000,00 
(Quatro Mil Reais), para despesa de caráter eventual, na funcional progra-
mática: 890101/08.303.1510.8277.0000; sendo R$ 4.000,00 (Quatro Mil 
Reais) na 339039 (Pess. Jurídica).
Art. 2º Determino o prazo de 30(trinta) dias para a aplicação e 10 (Dez) 

dias para prestação de contas, a contar da emissão da Ordem Bancária.
Belém-PA, 04 de Novembro de 2025.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES – CEL QOPM RR
Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA

Protocolo: 1263704
PORTARIA N°113/2025- GAB. DIRETOR/Sup. Fundos.
O Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA, no exercício de suas 
atribuições no Dec. Nº 1.180/2008.
RESOLVE:
Art. 1° Autorizar o servidor SIDNEY DA SILVA GUERREIRO, 1ºSGT PM RG 
24423, CPF252.486.502-91, MF 56996901, Auxiliar do Setor de Transporte 
do FASPM, a utilizar o adiantamento no valor total de R$ 3.000,00 (Três 
Mil Reais), para despesa de caráter eventual, na funcional programática: 
890101/08.303.1510.8277.0000; sendo R$ 3.000,00 (Três Mil Reais) na 
339039 (Pessoa Jurídica).
Art. 2º Determino o prazo de 30 (trinta) dias para a aplicação e 10 (dez) 
dias para prestação de contas, a contar da emissão da Ordem Bancária.
Belém-PA, 04 Novembro de 2025.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES – CEL QOPM RR
Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA
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PORTARIA Nº 059/2025/Gab. Diretor/FASPM – 
Objetivo: Por ter seguido em virtude de realizar a condução de associados 
e dependentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: Barcarena-PA; Destino: Belém-PA; Período: 04, 11, 14,18 e 28 de 
Agosto de 2025; Quantidade de Diárias: 05 (cinco) diária de alimentação na 
Categoria “Estado do Pará”; Servidor: SGT PM RG 21570 LEONITO JESUS 
DO RÊGO; CPF: 394.840.922-68, no Valor: R$ 734,35. ORDENADOR: ALAN 
AILTON DA SILVA GUIMARÃES; PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 05 
(CINCO) DIAS APÓS A DATA DE RECEBIMENTO DO VALOR.

Protocolo: 1263790
PORTARIA Nº 058/2025/Gab. Diretor/FASPM – 
Objetivo: Por ter seguido em virtude de realizar a condução de associados 
e dependentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: Barcarena-PA; Destino: Belém-PA; Período: 04, 11, 19,22 e 29 de 
Setembro de 2025; Quantidade de Diárias: 05 (cinco) diária de alimentação 
na Categoria “Estado do Pará”; Servidor: SGT PM RG 21570 LEONITO JESUS 
DO RÊGO; CPF: 394.840.922-68, no Valor: R$ 734,35. ORDENADOR: ALAN 
AILTON DA SILVA GUIMARÃES; PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 05 
(CINCO) DIAS APÓS A DATA DE RECEBIMENTO DO VALOR.

Protocolo: 1263723
PORTARIA Nº 060/2025/Gab. Diretor/FASPM – 
Objetivo: Por haver a necessidade de realizar a condução veicular de 
associados e dependentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei. Nº 5.119/84; 
Município de Origem: Tucuruí-PA; Destino: Belém-PA; Período: nos 
dias 25 a 27  de Setembro  de 2025; Quantidade de Diárias: 03 diárias 
de alimentação na Categoria “Estado do Pará”; Servidor: 3º SGT PM RG 
37875 ADALBERTO MORAIS DOS SANTOS; CPF: 817.637.782-15, no 
valor: R$  440,61. ORDENADOR: ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES; 
PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 05 (CINCO) DIAS APÓS A DATA DE 
RECEBIMENTO DO VALOR.

Protocolo: 1263824
PORTARIA Nº 061/2025/Gab. Diretor/FASPM – 
Objetivo: Por ter seguido em virtude de realizar a condução veicular a 
fim de tratar de assuntos administrativos junto ao FASPM, bem como 
na condução de associados e dependentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei. 
N° 5.119/84; Município de origem: Castanhal-PA; Destino: Belém-PA, 
nos períodos de 24 e 25 de Setembro de 2025; Quantidade de Diárias: 
02 diárias de alimentação; Na Categoria “Estado do Pará”; Servidor: SGT 
CLEYSON DA SILVA COSTA; CPF: 621.760.212-15, no Valor: R$293,74. 
ORDENADOR:  ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES; PRAZO PARA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS: 05 (CINCO)DIAS APÓS A DATA DE RECEBIMENTO 
DO VALOR.

Protocolo: 1263853
PORTARIA Nº 062/2025/Gab. Diretor/FASPM – 
Objetivo:Por ter seguido em virtude de realizar a condução veicular a 
fim de tratar de assuntos administrativos junto ao FASPM, bem como 
na condução de associados e dependentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei. 
N° 5.119/84; Município de origem: Marabá-PA; Destino: Conceição Do 
Araguaia-PA, no período de 04 e 05 de Dezembro de 2025; Quantidade de 
Diárias: 02 diária de alimentação Na Categoria “Estado do Pará”; Servidor: 
3º SGT CLAUDIVAN COSTA MARTINS ; CPF:651.066.102-06, no valor: R$ 
293,74, CB PM GLAYDSON RODRIGUES LOPES ; CPF:048.200.343-08, 
no valor: R$263,53. ORDENADOR: ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES; 
PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 05 (CINCO) DIAS APÓS A DATA DE 
RECEBIMENTO DO VALOR.
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